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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA- INSS
RECIFE-PE

EXMO. SR. JUIZ FEDERAL DA 153 VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
PERNAMBUCO.

PROCESSO:
AUTOR:
Ação Especial Cível

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pôr seu procurador que esta
subscreve, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA acima especificada, pela presente vem respeitosamente apresentar
sua CONTESTAÇÃO o que o faz pêlos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

A parte autora objetiva seja adotado, para a atualização dos salários-de-contribuição relativos
ao período de março a agosto de 1991 o percentual de 147,06% com reflexo nas parcelas anteriores, em
substituição ao índice anteriormente utilizado de 79,96%. Este Índice de 147,06% foi utilizado tão-somente para
corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 8.213/91.

A parte Autora almeja, ainda a revisão de sua Renda Mensal Inicial, sendo que sua RMI foi
calculada na data da concessão do seu benefício, portanto já transcorridos mais de 05 (cinco) anos.

Evidentemente, o direito de pleitear da parte autora foi atingido pela decadência prevista no
caput do art. 103,da Lei 8213/91, com as alterações posteriores, como se vê:

" Art. 103 - E de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito de ação do
segurado ou beneficiário para revisão de ato de concessão do benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte
ao do recebimento da primeira prestação, ou quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão
indeferitória definitiva no âmbito administrativo." (grifo nosso)

O mesmo dispositivo, no seu parágrafo único, dispõe que prescreve o direito às prestações
previdenciárias no prazo de 05 anos. Acrescente-se que o Decreto n° 20910/32 fixa o prazo de 05 anos para
prescrição de ação contra a Fazenda Pública.

Resumindo, ou decaiu o direito da parte Autora, ou prescreveu na forma dos dispositivos acima
mencionados, sendo o que desde já requer o Instituto réu, sendo esta prescrição do fundo do direito como tem
entendido os nossos Tribunais de Justiça.

DO MÉRITO.

É cediço que a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 3°, atribuiu expressamente à lei a
forma de atualização dos salários-de-contribuição considerados para o cálculo do benefício. O artigo 202 da
Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do critério pelo
qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor do
benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide
a contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente,
não se identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador.
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